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I N D I C A Ç Ã O Nº 717/2013
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, para que através do setor competente, seja realizado e obrigado a desenvolver meios, seja diretos ou terceirizados, para recolher e destinar adequadamente lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias usadas, bem como o recolhimento ser feito por veículo adequado para essa finalidade e, o material tóxico recolhido, deverá destinar-se essencialmente à reciclagem e por fim que a Administração Municipal, através dos meios de comunicação, esclarecendo a população acerca dos danos ambientais decorrentes do descarte inadequado desse material, bem como, da melhor forma de recolhimento do mesmo.

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2013.
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